
CALENDÁRIO E NORMAS ELEITORAIS – 2010 
 
A eleição para a Diretoria Nacional da Sociedade Brasileira de Mastologia será 
coordenada pela Comissão Eleitoral composta pelos seguintes Membros: 
 
Dr. Mário do Nascimento Saraiva (RJ) - Presidente 
Dr. Luiz Antonio L. da Silveira (RJ) 
Dr. Marcelo Bollinger (RJ) 
Dr. Guilherme Novita Garcia (SP) 
Dr. Paulo Roberto Pirozzi (SP) 
 
CALENDÁRIO: 
As inscrições estão abertas e o prazo máximo para inscrição das chapas é 17/6/10, a 
partir dessa data serão divulgadas isonomicamente pelos meios apropriados as chapas 
inscritas.  
A ordem da colocação das chapas nas cédulas ocorrerá por sorteio dia 19/06/10 (sábado) 
às 10h na sede da SBM com a presença de representantes das chapas inscritas.  
  
17/06/10 – Prazo para recebimento de anuidades. 
01/07/10 – Reunião da Comissão Eleitoral para preparo da listagem de sócios aptos à 
votação e preparo das cartas com as cédulas à serem enviadas aos sócios habilitados 
para a eleição, bem como as respectivas normas. Não serão fornecidas segundas vias das 
cartas ou cédulas. As correspondências enviadas serão sempre registradas. 
08/07/10 – envio das cartas pelo correio. 
27/08/10 – Data limite para postagem das cartas enviadas à SBM. Os envelopes 
identificados serão listados. Será aceito 10 dias de tolerância para o recebimento das 
cartas, desde que com data de postagem dentro do prazo estabelecido. 
09/09/10 – Reunião da Comissão Eleitoral  - 09hhs  

1. Os Membros da Comissão Eleitoral (no mínimo 03) irão aos correios e pegarão os 
envelopes resposta, os trarão para a sede da SBM em envólucro lacrado destinado a este 
fim. 
OBS: 
I – Caso o número de envelope resposta chegue com muita antecedência e sejamos 
comunicados pelo EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) de grande volume 
a comissão eleitoral será convocada extraordinariamente para recolher o material que 
permanecerá lacrado na sede da SBM. 
II – Todos os lacres deverão ser assinados pelos membros da comissão eleitoral (mínimo 
de 03). 

2. A seguir na sede da SBM os envelopes resposta serão abertos, após confrontados 
com a listagem e ficarão guardados envólucros juntamente com as listagens e ficarão 
guardados durante 1 ano na sede da SBM. Os envelopes verdes serão colocados fechados, 
em uma urna lacrada e só será aberta na Assembléia Geral.  

Todo esse procedimento deverá ser acompanhado por representantes das chapas. 
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17/06/10- Prazo para pagamento das anuidades (regularização) 
• Só poderão votar e serem votados os sócios que estiverem em pleno direito social e 

após um ano de admissão.  
• Podem votar somente os sócios fundadores, titulares e eméritos 

A partir de 08 de julho de 2010, recebimento do envelope, através de 
correspondência registrada contendo: 
• Carta explicativa; 



• Cédula única com as respectivas chapas; 
• Envelope pequeno verde não identificado; 
• Envelope branco, identificado no verso, de postagem pré-paga pela SBM 
 
27/08/10 – Prazo máximo para envio dos votos à SBM 
Obs.: Vale a data da postagem 
 
Como proceder: 
1. Marque um X na cédula no espaço adequado a chapa de preferência 
2. Colocá-lo no envelope pequeno verde não identificado 
3. Fechar o envelope verde com cola. Não identificá-lo. Qualquer rasura ou 

identificação anula o voto 
4. Colocar o envelope verde no envelope branco identificado, pré-pago pela SBM. 

Fechar o envelope e enviar por correspondência postal. Não é necessário selar. 
 
APURAÇÃO: 
Segundo o estatuto é de competência da Comissão Eleitoral: 

1. A apuração será iniciada às 16hs, em local de livre acesso aos sócios (Auditório do 
Hospital Central da Aeronáutica – HCA). 

2. As cédulas serão padronizadas e com as assinaturas dos componentes da Comissão 
Eleitoral. 

3. Os votos em duplicata serão anulados. 
4. Será nulo o voto em que houver identificação ou rasura no envelope em branco 

ou cédula. 
5. As listagens conferidas serão arquivadas durante um ano após a eleição. 
6. Uma vez conferido o número total de votos, será realizada a respectiva 

contagem. 
7. Será considerada vitoriosa a chapa que obtiver a maioria simples dos votos. 
8. Em caso de empate será considerada vencedora aquela chapa cujo candidato à 

Presidência tiver mais tempo como Sócio Titular. 
OBS.: Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 
 
Assembléia Geral 17/09/2010 às 14h 
Local: HCA (Hospital Central da Aeronáutica) 
Rua Barão de Itapagipe, 167 – Rio Comprido. 
 
 
     

Dr. Mário do Nascimento Saraiva 
Presidente da Comissão Eleitoral  
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